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www.netjen.com.br São Paulo, terça-feira, 19 de março de 2024

Publicidade Legal

GOPLAN S/A
CNPJ  nº 37.422.096/0001-96 – NIRE nº 3530055184-2

Aviso aos Acionistas
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram na sede da companhia GOPLAN S/A situada 
na rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro Cambuí, Campinas- SP, CEP 13.025-241, os documentos a que 
se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76 relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023. Campinas/SP, 15/03/2024. Alexandre Ricardo Altrão - Diretor Presidente.

AA - EMPREENDIMENTOS E PAA - EMPREENDIMENTOS E PAA - EMPREENDIMENTOS E PAA - EMPREENDIMENTOS E PAA - EMPREENDIMENTOS E PARARARARARTICIPTICIPTICIPTICIPTICIPAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/A
CNPJ nº. 09.285.493/0001-28

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações Contábeis dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022.

Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de Reais - R$)
Ativo Notas 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 80 30
Títulos de renda fixa 4 - 1.076
Impostos a compensar -               88               76

Total do ativo circulante 168 1.182
Não circulante
Outros ativos 5 12.493 12.493
Investimentos 6 525.645 482.878
Imobilizado líquido 7          6.409          6.498

Total do ativo não circulante      544.547      501.869
Total do ativo 544.715 503.051

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Contas a pagar 8 56 394
Obrigações trabalhistas e tributárias -               32                 8

Total do passivo circulante 88 402
Patrimônio líquido 9
Capital social - 464.250 154.750
Reserva legal - 32.367 29.542
Reserva de lucros -        48.010      318.357

Total do patrimônio líquido      544.627      502.649

Total do passivo e do patrimônio líquido 544.715 503.051

Demonstrações dos fluxos de caixa
para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Valores expressos em milhares de Reais - R$)
Das atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Resultado antes das provisões tributárias 56.073 47.316
Ajustes para conciliar o resultado
  às disponibilidades geradas
   pelas atividades operacionais
Resultado de equivalência patrimonial (57.593) (47.118)
Depreciação               89               89

Ajustes das disponibilidades geradas (1.431) 287
Decréscimo/(acréscimo) em ativos
Impostos a compensar (12) (9)

(Decréscimo)/acréscimo em passivos
Contas a pagar (338) 2
Obrigações trabalhistas e tributárias               19               (1)

Variações nos ativos e passivos
  circulantes e não circulantes (331) (8)
Imposto de renda e contribuição social, pagos             (32)             (53)

Caixa líquido gerado/aplicado
  nas atividades operacionais (1.794) 226
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos        14.826        13.121

Caixa líquido gerado
  nas atividades de investimentos 14.826 13.121
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Lucros distribuídos      (14.058)      (14.599)

Caixa líquido aplicado
  nas atividades de financiamento      (14.058)      (14.599)
Redução líquida de caixa
  e equivalentes de caixa (1.026) (1.252)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.106 2.358
No final do exercício               80          1.106

Redução líquida de caixa
  e equivalentes de caixa (1.026) (1.252)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de Reais - R$)

Capital Reserva Lucros Total do
Notas    social       legal acumulados patrimônio líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2021 154.750 27.179 288.056 469.985
Dividendos distribuídos - - - (14.599) (14.599)
Lucro do exercício - - - 47.263 47.263
Reserva legal 9.2             -       2.363             (2.363)                                  -

Saldo em 31 de dezembro de 2022 154.750 29.542 318.357 502.649
Aumento de capital 9.1 309.500 - (309.500) -
Dividendos distribuídos - - - (14.058) (14.058)
Lucro do exercício - - - 56.036 56.036
Reserva legal 9.2             -       2.802             (2.802)                                  -

Saldo em 31 de dezembro de 2023 464.250 32.344 48.033 544.627

Demonstrações do resultado
Para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de Reais - R$)

André Kissajikian - Diretor Presidente
Dayane Rodrigues de Oliveira - Contadora: CRC 1SP302733/O-0

Notas 31/12/2023 31/12/2022
Despesas gerais e administrativas - (1.649) (1.447)
Variação de Investimentos
  em Coligadas/Controladas 10 57.593 47.118
Outras receitas e despesas -                 -          1.500

       55.944        47.171
Resultado antes do resultado financeiro 55.944 47.171
Receitas financeiras - 132 147
Despesas financeiras               (3)               (2)

Resultado financeiro líquido -             129             145
( = ) Resultado antes das
  provisões tributárias 56.073 47.316

Demonstrações do resultado abrangente
Para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Valores expressos em milhares de Reais - R$)

31/12/2023 31/12/2022
Lucro do exercício 56.036 47.263
Outros resultados abrangentes                  -                  -
Resultado abrangente do exercício 56.036 47.263

Notas 31/12/2023 31/12/2022
Provisão para imposto de renda
  e contribuição social -              (37)              (53)

( = ) Lucro do exercício 56.036 47.263

As demonstrações Contabéis completas
 estão disponíveis na sede da Companhia.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. processo Nº 1013411-60.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ªVC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Renata Barros Souto Maior Baiao, na forma da Lei, etc. Faz saber aos 
corréus Raimundo Almeida Santos Epp (CNPJ:17.291.375/0001-50) Luciano Oliveira Ribeiro (CNPJ: 26.133. 046/ 
0001-72), Haruanne de Luz Veloso (CNPJ: 22.151307/0001- 26) Igor Eidi Kitiro Suzuki (ME) (CNPJ: 23.153. 605/0001 
-18), Diego Dantas Pantaleo-me (CNPJ: 14.067.871/0001-37) a respeito da ação de busca e apreensão, como 
modalidade de tutela provisória de urgência com pedido de obrigação de não fazer e indenização, pois os requeridos 
estão reproduzindo suas marcas ADIDAS (e respectivas variações), para assinalar produtos falsificados. Objetiva 
ordem de abstenção e indenização por danos materiais e morais pelos prejuízos. E, estando em termos, foi deferida a 
citação dos requeridos por edital, para que contestem a presente ação no prazo supra, ficando advertido de que será 
nomeado curador especial em caso de revelia.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2024. 

Edital de Citação  Prazo 20 dias. Proc. 1027443-94.2022.8.26.0564. A Drª. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de 
Direito da 1ªVC do Foro de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber a A Forca do Campo Eirelli, CNPJ: 
27.188.829/0001-16, que lhe foi proposta ação de Monitória por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento 
S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 24.384,41, referente às faturas vencidas e não pagas, devidamente 
atualizada e, efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente 
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas 
processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem 
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. 
Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação e Intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando 
advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da 
lei. Nada Mais. SBCampo, 09 de Fevereiro de 2024. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1001019-08.2021.8.26.0319 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, 
do Foro de Lençóis Paulista, Estado de SP, Dr(a). Natasha Gabriella Azevedo Motta, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Andrade e Soares Junior Transportes Ltda, CNPJ Nº 02.935.345/0001-62 que lhes foi proposta ação de Monitória 
por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 9.826.02,, 
com os devidos acréscimos legais e honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído á causa (CPC, 
art.701). No prazo de quinze (15) dias úteis poderá a requerida oferecer embargos e, caso não haja o oferecimento de 
embargos ( CPC, artigo 701, § 2º.) Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada O réu será 
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e 
os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Lençóis Paulista, aos 31 de janeiro de 2024. 

Citação e intimação prazo: 20 dias. Processo nº1000942-88.2023.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 3ªVara Judicial 
do Foro Regional VIII – Tatuapé da Comarca de -SP, Dr. Luis Fernando Nardelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Jefferson Roberto de Freitas Gonçalves, CPF: 363.681.558-09, que CGMP - Centro de Gestão de Meios de 
Pagamento S.A ajuizou Ação Monitória objetivando o recebimento da quantia de R$ 12.779,74. Referente às faturas 
vencidas e não quitadas, devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
a 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será 
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e 
os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação e intimação por edital, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados 
na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 19 de Fevereiro de 2024. 

Edital de Intimação  prazo de 20 dias. Processo Nº 0008836-08.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª VC, 
do Foro de Osasco, Estado de SP, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Josias Batista Ferreira, Brasileiro, Separado judicialmente, Motorista, CPF 056.399.978-00, 501, que por este Juízo, 
tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP – Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, 
CNPJ nº 04.088.208/0001-65. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 21.937,54, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 24 de outubro de 2023. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1022432-37.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ªVC, do 
Foro de Guarulhos, Estado de SP, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LBD 
TRANSPORTES LTDA CPF Nº 18.949.246/0001-65 que lhes foi proposta ação de Monitória por CGMP - Centro de 
Gestão de Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 18.015,43. Referente as faturas 
vencidas e não pagas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 
5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será 
isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e 
os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de março de 2024. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1043629-20.2018.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro de Sorocaba, Estado de SP, Dr(a). Adriana Faccini Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Maria Lucia 
Miranda, Brasileira, CPF 048.496.438-09, com endereço à Rua Paulo Pajehu de Barros, 73, 575, Nucleo Residencial 
Castelo Branco, CEP 13570-218, São Carlos/SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cgmp - 
Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda, alegando em síntese: o requerente pleiteia a satisfação de seu 
crédito referente às faturas de números 224643953 e 228374918 no valor de R$ 8.031,99 atualizado em 23/11/2018. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital e conforme decisão 
transcrita: "Teor do ato: "Vistos. Diante da prova escrita hábil, cite-se para pagamento ou oferecimento de embargos 
no prazo de 15 dias, com as advertências do art. 700, do CPC. Para o caso de não apresentação de embargos ou de 
não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito exequendo. Intime-se." para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Sorocaba, aos 10 de março de 2023. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1001067-94.2022.8.26.0233 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Ibaté, Estado de SP, Dr(a). Camila Franco De Moraes Bariani, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Rodrigo da Silva Tabarini, CPF Nº 276.403.318-46, que lhe foi proposta ação de Monitória por Centro de Gestão de 
Meios de Pagamento S.A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 6.106,33. Referente as faturas Vencidas e 
não pagas, devidamente atualizada e para que efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. O réu será isento do pagamento de custas proces  
suais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu 
em lugar incerto, foi determinada a sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste 
a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Ibaté, 20/02/2024.  

Edital de Citação - prazo de 30 dias. Processo Nº 1003258-65.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, 
do Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a) Fernando Leonardi Campanella, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Jaercio 
Aparecido Bernardes de Andrade, CPF 36785714842, que lhe foi proposta uma Ação da Indenizatória por dano 
material por parte de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese: Ocorre que no dia 29/09/2019, 
por volta das 03h09min, à condutora do veículo, ora Requerida, trafegava pela Rodovia SP - 083 km 065 + 0, Pista 
Norte, com o veículo de sua propriedade que faz saber, marca/modelo: VW/SAVEIRO CL 1.8 MI, Ano: 1999, Placa: 
CYZ5428, Cor: Branca, Renavam: 721706355, perdeu o controle e colidiu contra a defensa metálica. Mediante ao aci  
dente ocorrido, foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência nº 201909291005486 Assim, para realizar os devi dos 
reparos, a Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 16.030,46, conforme demonstrativo anexo. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Itatiba, aos 20 de fevereiro de 2024. 

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1000208-94.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a). Fernando Leonardi Campanella, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Sidney 
dos Santos, Brasileiro, Solteiro, CPF 34451310822, que lhe foi proposta uma Ação Indenizatória por dano material, 
por parte de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese: referente ao acidente que ocorreu dia 
21/05/2020, por volta das 02h48min, o condutor do veículo, ora segundo Requerido, trafegava pela Rodovia SP - -065 
- km 114, Pista Sul, com o veículo de propriedade da primeira Requerida, marca/modelo: FIAT/PLIO EDX, Ano: 1997, 
Placa: GRV7848, Cor: CINZA, Renavam: 676632726, perdeu o controle do veículo colidindo contra um atenuador de 
impacto. Mediante ao acidente ocorrido, foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência nº 202005211003298. Assim, 
para realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 16.030,46, 
conforme demonstrativo anexo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 20 de fevereiro de 2024. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1012877-66.2021.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ªVC, do 
Foro de Jundiaí, Estado de SP, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Transric 
Transportes Rodoviários Ltda Me, CNPJ 07.828.811/0001-24, e Erivan Pedro da Silva, CPF 758.721.371.68, que 
Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A ajuizou Ação Procedimento Comum Cível - Acidente de 
Trânsito - Indenizatória por dano material, referente ao acidente que ocorreu dia 04/08/2018, por volta das 20:10h. Ao 
atingir o km 57 + 950m, da Rodovia dos Bandeirantes, SP-348, sentido sul, o segundo requerido, conduzindo o 
veículo Caminhão Trator M. Bens/AXOR 2040 S, ANO 2011, cor vermelha, placas EVD3671, de propriedade da 
primeira requerida, perdeu o controle da direção, vindo a se chocar contra a defensa metálica e outros, danificando o 
patrimônio público sob concessão. Assim, para realizar os devidos reparos, a Requerente despendeu, na data da 
ocorrência, a quantia de R$ 4.880,86. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 07 de março de 2024. 

Edital de Intimação  prazo de 20 dias. Processo Nº 0029708-86.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª 
VC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Antônio 
Pereira Júnior, CPF nº 004.422.899-60, que nos autos do Cumprimento de Sentença instaurado por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento do valor 
de R$ 112.553,24, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art. 
513,§2º, IV do CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e honorários de 10% (art. 523, §1º do CPC), 
podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0032973-72.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª 
VC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Edegar Claro Rodrigues, Brasileiro, Solteiro, RG 1.816.803, CPF 642.003.618-68, que por este Juízo, tramita uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por edital, quanto à penhora e avaliação 
dos direitos aquisitivos que detém sobre o lote 04 da quadra OB do empreendimento Terras de Santa Cristina – Gleba 
II, objeto da matrícula nº 11.738 do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, do qual foi nomeado depositário. O 
depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Decorrido o prazo de 20 dias, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o Executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02/02/2024.  

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1003723-38.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ªVC, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a) Carlos Alexandre Aiba Aguemi, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Isaac Aguilar Oliveira, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 307321897, CPF 25052151896, com endereço 
à Rua Alessandro Antoniano, 179, casa A, Vila Roschel, CEP 04891-120, SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Judicial - CEJUSC por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários LTDA, referente ao 
acordo firmado entre as partes e não cumprido. Fica o Executado citado por meio deste edital para pagar o débito no 
prazo de 3 (três) dias ou garantir a Execução, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para 
satisfação da dívida, nos termos do art. 830, § 3°, do Código de Processo Civil. No caso de integral pagamento no 
prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 828 do CPC). No prazo para embargos, o 
executado, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de Advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 08/03/2024.  

Edital de Intimação  Prazo de 20 dias. Processo Nº 0034766-70.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª 
VC, do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
JOHNNIE MITCHELL, Norte-Americano, Casado, Motorista, RG V 359982-0, CPF 225.151.388-45, com endereço à 
Rua Kellers,, 511, Casa, São Francisco, CEP 80410-100, Curitiba/PR que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
47.686.555/0001-00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua intimação por edital, que fluirá após o decurso do prazo de 05 dias do presente edital, sobre a 
constrição do imóvel matriculado sob nº 34.195, registrado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Avaré/SP, Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, nos próprios autos, 
proceda à impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 29/02/2024.  

Edital de Citação - prazo de 30 dias. Processo Nº 1016683-54.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ªVC, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de SP, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Joice 
Santana da Trindade Cunha, CPF 01987482565, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando a cobrança do valor de R$ 3.661,74, referente a 
taxa de conservação e melhoramentos do lote 14, da Quadra LY, do Loteamento Thermas de Sta. Bárbara – Gleba I 
(atualmente denominado STA. Bárbara Resort Residence). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação 
única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 
344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 01/02/2024.  

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0022259-17.2022.8.26.0002 Edital de Intimação - Prazo 20 dias - 
Proc. nº 0022259-17.2022.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ªVC do Foro Regional de 
Santo Amaro/SP, Faz Saber a Julieta da Silva Santos (CPF nº996.577.408-00) e terceiros interessados, expedido 
com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos da Ação de Cobrança 
ajuizada por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua intimação, por edital, quanto à penhora que recaiu sobre os direitos aquisitivos que detêm 
sobre o lote 03 da quadra AI do empreendimento Terras de Santa Cristina – Gleba III, objeto da matrícula nº 14.252 
do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, do qual foi nomeada depositária. A depositária não pode abrir mão 
do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das 
obrigações inerentes. Nada Mais. Decorrido o prazo de leitura, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a Executa 
da, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 31/01/2024.  

Edital de Intimação  prazo de 30 dias. Processo Nº 0000228-45.2024.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª VC, 
do Foro de Carapicuíba, Estado de SP, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Orotildes Alves de Lima, Brasileiro, Casado, Confeiteiro, RG 5.334.637, CPF 68229801800 que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague 
a quantia de R$ 86.083,64, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 19 de janeiro de 2024. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Proc. 0001244-81.2023.8.26.0543 A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara, do Foro de 
Santa Isabel, Estado de SP, Dra. Cláudia Vilibor Breda, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jessica Pamela Ferreira 
CPF Nº 390.794.438-08, que União Social Camiliana, alegando em síntese: foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital 
para que efetue o pagamento do valor de R$ 45.916,53, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários 
de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Santa Isabel, aos 09/02/2024.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1004877-52.2020.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro de Mogi das Cruzes, Estado de SP, Dr(a). Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) Naiane Lacerda Saraiva, Brasileira, RG 46.547.708-2, CPF 398.525.948-85, com endereço à Avenida 
Albert Bartholome, 472, Apto 107, Jardim das Vertentes, CEP 05541-000, SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de União Social Camiliana, alegando em síntese: a inadimplência do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais referente aos meses 04 a 06/2015 totalizando o valor do débito de R$ 7.552,50 (atualizado até 
04/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, Por Edital, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de Mogi das Cruzes, aos 16 de janeiro de 2024. 

Edital de Intimação – Prazo 20 dias. Proc. 0042173-30.2023.8.26.0100. A Drª. Paula da Rocha e Silva, Juíza de 
Direito da 15ªVC do Foro da Capital S/P,  Faz Saber a Nayara Lucia Da Silva Marreiros CPF Nº 246.624.758-56, que 
União Social Camiliana, alegando em síntese: foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento 
do valor de R$ 21.488,14, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 
dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, 
CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do CPC). Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada mais. São Paulo, 11 de Outubro  2023. 

Em um mundo dominado 
pelo frenesi das criptomo-
edas, uma tendência silen-
ciosa está ganhando força: a 
tokenização de ativos reais. 
Enquanto o Bitcoin e outras 
moedas digitais continuam a 
monopolizar as manchetes, 
a tokenização está surgindo 
como uma alternativa sólida 
para transformar o mercado 
financeiro. 

Para compreender com-
pletamente a tokenização, 
é essencial entender suas 
diversas formas e aplica-
ções. Os tokens podem ser 
categorizados em três tipos 
principais, de acordo com o 
parecer CVM nº 40 (outu-
bro/2022): Payment Token 
(criptomoeda ou token de 
pagamento); Utility Token 
(token de utilidade) que 
oferece acesso a um produ-
to ou serviço; e Real Asset 
Backed (Token referencia-
do a um ativo real). 

Em termos práticos, toke-
nização é a conversão de 
ativos do mundo real como 
imóveis, ações, títulos em 
tokens digitais, permitindo 
sua divisão e transação de 
forma eficiente. Tudo pode 
ser tokenizado, simplifican-
do a negociação de ativos 
antes complexos.

 
De acordo com Tiago 

Piassum, founder da Ri-
vool Finance - fintech de 
web3 focada em conectar 
investidores globais em um 
marketplace de demandas 
de crédito do setor agrícola 
por meio da tokenização de 
ativos -, o segmento tem 
emergido rapidamente e 
deve assumir um prota-

gonismo impensável há 
alguns anos. 

“Estima-se que o mercado 
de ativos tokenizados alcan-
ce a marca de US$ 10 tri-
lhões até 2030, oferecendo 
um potencial de crescimen-
to significativo em relação 
aos valores atuais. Isso não 
só democratiza o acesso aos 
investimentos, mas também 
transforma a maneira como 
os ativos são gerenciados 
e transacionados”, afirma.

 
Para Piassum, além de 

mudar a forma como os 
ativos são negociados, 
a tokenização está re-
volucionando o merca-
do de crédito. “Desde a 
tokenização de títulos 
tradicionais até a criação 
de plataformas peer-to-
-peer, as aplicações são 
vastas e prometem tornar 
o crédito mais acessível e 
transparente”. Entre os 
benefícios da tokenização 
que estão chamando a 
atenção do mercado finan-
ceiro, estão a promessa de 
maior liquidez, segurança 
e eficiência. 

A tokenização está pavi-
mentando o caminho para 
uma economia digital mais 
transparente e inclusiva. “O 
futuro financeiro está sendo 
moldado diante de nossos 
olhos, e a tokenização é a 
chave para desbloquear 
seu potencial, pois além 
de tudo, os custos são 
reduzidos, devido à elimi-
nação de taxas atribuídas 
a intermediários”, explica o 
empresário. - Fonte e mais 
informações: (https://www.
rivool.finance).

Como a tokenização 
assume o protagonismo no 

mercado financeiro
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